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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 3/2023

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Gilmar Maier e Nader Ali Umar. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 8 de 2023 - Estabelece os critérios e os requisitos para a avaliação dos beneﬁciários com deﬁciência e para o reconhecimento e conversão de tempo de serviço público exercido sob condições especiais em atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Titulares de Cargos Efetivos do Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 142/22 e Emenda n° 20- Autoriza o Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos – IPSTP a implantar e pagar mensalmente em folha de pagamento o benefício de aposentadoria na forma da sentença proferida nos autos do processo nº 075/3.14.0000076-8. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Ordinária nº 8/23 -  Para essa reunião foram convidados representantes do Executivo Municipal, Sindicato dos Municipários e do Instituto de Previdência. Inicialmente o Presidente do Sindicato dos Municipários Eduardo Nunes da Silva apresentou três pontos a serem discutidos para futura alteração do Projeto de Lei. A primeira referente ao Art 9° §1°, solicita que seja esclarecida a palavra ‘’intermitente’’, na questão de comprovação do projeto pois o mesmo não ficou claro. O segundo ponto é também referente ao Art 9° § 4° Inciso I, seja suprimida a palavra ‘’toda’’ por ‘’durante’’. O terceiro ponto é que no Art 19° Inciso I seja incluso a licença assiduidade, e que ainda seja incluso inciso IV com a seguinte redação ‘’ O afastamento por motivo de saúde não será computado na contagem para o tempo de serviço especial, salvo quando a doença é decorrente do trabalho’’. O Procurador Jurídico do Município Carlaine Horbe pediu para que fossem encaminhados esses pontos apresentados para futuras alterações por escrito, para  que sejam analisados e posteriormente encaminhada mensagem retificativa. Projeto de Lei Ordinária nº 142/22 e Emenda 20 – A Senhora Ivete Beck presidente do Instituto de Previdência concorda em pagar o beneficio pois há sentença judicial. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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